
DECRETO 5.393/2023, DE 01 DE JUNHO.
Declara Ponto Facultativo no serviço público doMunicípio de Santa Bárbara do Sul, sexta-feira,dia 09 de junho de 2023, em virtude do Feriadode Corpus Christi de quinta-feira, dia 08 dejunho 2023, e dá outras providências.

O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, com base no art. 64da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA

Art. 1º Fica decretado “PONTO FACULTATIVO” nas repartições públicasmunicipais de Santa Bárbara do Sul, no dia 09 DE JUNHO DE 2023, (sexta-feira), em razãodo Feriado de Corpus Christi do dia 08 de junho de 2023, (quinta feira).
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
Santa Bárbara do Sul, 01 de junho de 2023.

Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito


